
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R  Nº 591/72 

 

Aprovado em 3/5/1972. 

Aprova-se, nos termos do Parecer, a indicação 

do Lauro Cardoso Villela, José R. de Sa Lima 

e Francisco J. da Costa Rangel, para 

Professores-Assistentes no Serviço de Triagem 

e Emergência no Departamento de Estomatologia 

da Faculdade de Farmácia e Odontologia de  São 

José dos Campos. 

 

PROCESSO CEE N° 484/72 

INTERESSADO: FACULDADE DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA. DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

ASSUNTO    : Contratação de Lauro Cardoso Villela, José R. de Sa Lima, 

Francisco J. da Costa Rangel como Professores-Assistentes 

no Serviço de Triagem e Emergência no Departamento de 

Estomatologia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Pe. ALDEMAR MOREIRA 

 

 

HISTÓRICO: 

Trata o presente processo de contratação simultânea de três 

Professores-Assistentes para o Serviço de Triagem e Emergência para 

a Faculdade de Odontologia de São José dos Campos, os Professores Jose 

Roberto Sá Lima, Lauro Cardoso Villela e Francisco José da Costa Rangel. 

O Prof. José Roberto Sá Lima é formado em 1967 pela 

Faculdade de Odontologia de São José dos Campos. Realizou estágio de 

um ano na mesma Faculdade, apresenta frequência em quatro Cursos de 

Extensão Universitária, sendo o ultimo de apenas dois dias. Como 

estagiário deu algumas aulas teóricas em 1969, 1970 e 1971. 

O Prof. José da Costa Rangel é formado em Campinas em 1955 

e estagia em Radiologia desde 1967, além de outras atividades 

profissionais. 

O Prof. Lauro Cardoso Villela também é formado em Campinas 

em 1968 e apresenta algumas atividades profissionais embora não em 

magistério superior. Reside em São Paulo, mas compromete-se a ficar 

em São José dos Campos nos dias em que deve exercer as funções na 

Faculdade. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A solicitação se prende mais a serviços de Faculdade com 

aproveitamento e orientação dos alunos, do que a exercício 



de docente, uma vez que somente o Prof. José Roberto Lima comprova 

alguma experiência anterior de ensino. Por isso, é meu parecer que se 

efetive a contratação dos três, nesse sentido se manifestando também 

a CESESP. 

 

CONCLUSÃO: 

Opino favoravelmente à solicitação do Sr. Diretor da 

Faculdade de Farmácia e Odontologia de São José dos Campos, em 

referência às três contratações, nos termos e normas em vigor 

salientando porém a conveniência de vinculação dos elementos propostos 

a atividades didáticas "sensu-estricto". 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 1972. 

Cons. Pe. Aldemar Moreira - Relator 

 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro Pe. Aldemar Moreira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues de 

Castro, Luiz Cantanhede de Carvalho A. Filho, Luiz Ferreira Martins, 

Moacyr E. Vaz Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Wlademir 

Pereira, Paulo Teixeira de Camargo. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau. 

São Paulo, 20 de março de 1972. 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


